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PROJETO DE LEI H2 12/94

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereador

Hanna Oharib, visa instituir a obrigatoriedade da instalação de

hidrômetros em cada uma das unidades habitacionais dos prédios de

apartamentos.

A obrigatoriedade irá atingir a penas os prédios que ti-

verem seus projetos de edificação aprovados a partir da data da

promulgação da presente propositura.

Segundo a justificativa, o objetivo do projeto é possi-

bilitar a instalação de hidrômetro em cada unidade habitacional,

para que cada condômIno ou inquilino pague o que efetivamente con-

sumir.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto
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